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O Aterro Sanitário de Caieiras, localizado na Região Metropolitana de São Paulo, 
é reconhecido como o maior da América Latina e consolidou-se como referência 
em soluções ambientais ao promover a valorização de resíduos sólidos urbanos 
por meio da geração de energia limpa e da obtenção de créditos de carbono. 
O empreendimento utiliza o biogás — predominantemente metano — oriundo 
da decomposição dos resíduos para a produção de energia elétrica, aliando 
tecnologia avançada de tratamento de resíduos a práticas de logística reversa 
e à produção de biometano. Nesse contexto, configura-se como um complexo 
ambiental estratégico para o Estado de São Paulo, com relevância técnica, 
energética e ambiental.

Fonte: stock.adobe.com 
Figura: Termoverde Caieiras.

	▶ Destinação final adequada + captura de biogás em aterros: redução das 
emissões por meio de manutenção e operação de aterros sanitários modernos, 
com sistemas de captura de metano;

	▶ Integração dos catadores/cooperativas: favorece a inclusão social e melhora a 
eficiência do sistema de reciclagem, alinhando desenvolvimento social com a 
melhora ambiental;

	▶ Planejamento climático integrado: inserir a gestão de resíduos no âmbito das 
políticas de mudança do clima (mitigação/adaptação) municipais e estaduais. 
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Fonte: https://movimentolixocidadao.com.br/como-vai-a-reciclagem-no-brasil/ 

Barreiras de implementação

Algumas questões surgem como barreiras para a implementação de políticas e 
investimentos:

	▶ Cultura e comportamento: a separação na origem nem sempre é bem 
praticada; a conscientização da população ainda precisa de reforço;

	▶ Infraestrutura: é necessário investimento em instalações de triagem, 
compostagem e tratamento, além da logística para que coletas diferenciadas 
funcionem bem;

	▶ Inclusão social: garantir condições dignas de trabalho para catadores e 
cooperativas, com formalização e equipamentos de segurança;

	▶ Custos e viabilidade econômica: algumas tecnologias requerem investimento 
e manutenção, o que limita sua adoção;

	▶ Conectividade institucional: políticas municipais, estaduais e federais precisam 
estar bem integradas, com metas, indicadores e financiamento;

	▶ Monitoramento de emissões: para que se avalie o impacto climático das ações de 
resíduos, é necessário medir emissões, estabelecer inventários, definir cenários. 

O estudo em São Bernardo do Campo exemplifica esse tipo de avaliação. 
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Adaptação às mudanças climáticas no contexto de resíduos:

Além da mitigação das emissões, a gestão de resíduos também tem papel na 
adaptação à nova realidade climática:

	▶ Chuvas extremas/frequentes: resíduos mal geridos podem entupir drenagem, 
exacerbar alagamentos, afetar serviços urbanos. Logo, uma boa gestão de 
resíduos contribui para a resiliência urbana;

	▶ Temperaturas elevadas/ilhas de calor: embora indiretamente, resíduos 
descartados incorretamente podem piorar microclimas urbanos;

	▶ Infraestrutura de tratamento que suporte eventos extremos: garantir que 
instalações de triagem, compostagem, etc., estejam projetadas para resistir a 
mudanças climáticas, como enchentes, ventos fortes, etc.;

	▶ Política integrada: a gestão de resíduos deve estar incluída nos planos de 
adaptação climática municipais, para que seja vista como parte da infraestrutura 
urbana vital. A lei municipal de São Paulo contempla resíduos como objeto de 
execução conjunta para mitigar/adaptar à mudança do clima. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Plano Estadual de 
Resíduos Sólidos (PERS-SP) estabelecem diretrizes para a redução, reutilização, 
reciclagem e destinação final ambientalmente adequada. Cabe aos municípios 
elaborar seus Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS), incluindo 
os restos de construção civil, com metas locais alinhadas às estratégias estaduais.

A má gestão dos resíduos agrava os efeitos climáticos extremos. O descarte 
irregular pode obstruir galerias e córregos, aumentando o risco de enchentes 
e deslizamentos. A queima de resíduos, por sua vez, libera gases poluentes e 
agrava a formação de ilhas de calor, principalmente nas áreas urbanas. Esses 
fatores comprometem a qualidade do ar, a saúde pública e a segurança das 
comunidades.
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Os catadores de materiais recicláveis, organizados em cooperativas e associações, 
desempenham papel importante na reciclagem e na economia circular. Da 
mesma forma a participação da população é essencial, separando corretamente 
os resíduos e evitando o descarte irregular.

A integração entre políticas públicas, setor privado e sociedade civil é o caminho 
para um estado mais resiliente e alinhado às metas climáticas. Investimentos em 
inovação tecnológica, gestão regionalizada de resíduos, capacitação técnica e 
campanhas educativas são fundamentais para ampliar os resultados.

A gestão adequada dos resíduos sólidos é um dos pilares do enfrentamento às 
mudanças climáticas no Estado de São Paulo. Reduzir a geração de resíduos, 
ampliar a reciclagem, valorizar o trabalho dos catadores e adotar tecnologias 
limpas são ações que fortalecem a sustentabilidade e melhoram a qualidade de 
vida da população paulista.

Soluções e boas práticas

Diversos municípios paulistas têm avançado com iniciativas que integram a gestão 
de resíduos e a ação climática:

Aproveitamento energético e biogás: aterros como o de Caieiras 
e os de outras regiões do estado transformam resíduos orgânicos 
em energia limpa, reduzindo emissões de metano e gerando 
eletricidade.

Reciclagem e economia circular: a ampliação da coleta seletiva, o 
fortalecimento das cooperativas de catadores e a logística reversa de 
embalagens e produtos pós-consumo contribuem para a redução 
de resíduos e geração de renda.

Compostagem e reaproveitamento de orgânicos: programas 
municipais e comunitários de compostagem evitam que resíduos 
orgânicos cheguem aos aterros, transformando-os em adubo para 
agricultura e áreas verdes urbanas.

Ecopontos e educação ambiental: em várias cidades, os ecopontos 
oferecem pontos de entrega voluntária para recicláveis, restos de 
construção e materiais volumosos. A conscientização da população 
é essencial para o sucesso dessas ações.
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4.5. Incêndios florestais e urbanos

Apesar dos esforços voltados à preservação da flora e da fauna brasileiras, 
observa-se a recorrência de numerosos episódios de incêndios, tanto em áreas 
florestais quanto em ambientes urbanos, caracterizados pela ocorrência de fogo 
não controlado, com impactos ambientais, sociais e econômicos significativos.

Do ponto de vista técnico, o fogo consiste em um processo químico de 
combustão que libera energia sob a forma de calor e luz. Para que esse processo 
ocorra, é indispensável a presença simultânea de três elementos: o combustível, 
que pode incluir materiais sólidos, líquidos ou gasosos (como madeira, papel, 
tecidos, materiais vegetais, gasolina, etanol, óleo diesel ou gases inflamáveis); o 
comburente, geralmente o oxigênio presente no ar; e a fonte de calor, responsável 
por fornecer a energia necessária para iniciar e sustentar a reação química entre 
o combustível e o comburente. A interação desses três elementos caracteriza o 
denominado triângulo do fogo.

Durante a reação química de combustão, 
a chama — porção visível do fogo — 
promove a liberação de dióxido de carbono 
(CO2), vapor d’água e outros gases, cuja 
composição e concentração variam 
de acordo com o tipo de combustível 
envolvido. Dependendo dessa composição, 
tais emissões contribuem para o aumento 
da concentração de gases de efeito estufa 
(GEE) na atmosfera, intensificando seus 
impactos sobre o sistema climático. 

Fonte: stock.adobe.com

COMBURENTE

CALOR COMBUSTÍVEL

Existem três fases da combustão em um incêndio florestal:

	▶ Pré-aquecimento: fase em que o material é aquecido (seco) e não existem 
chamas. O material deve alcançar uma temperatura de 260ºC a 400ºC 
(temperatura de ignição), como pode ser observado na secagem das folhas 
das plantas.
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	▶ Destilação ou combustão dos gases: é quando gases que foram liberados pelo 
material combustível se incendeiam, produzindo chamas e temperaturas que 
podem chegar aos 1250ºC.

	▶ Incandescência ou consumo do carvão: fase em que o material (carvão) é 
consumido, restando apenas as cinzas.

A maioria dos incêndios acontece por ação humana, quer seja por dolo (com a 
intenção de provocar o incêndio) ou culpa (sem intenção ou por falta de cuidados). 
E também pode ser de origem natural quando o vento está muito forte e o fogo 
se alastra de um local para outro.

Os Incêndios Florestais, de acordo com a Lei Estadual 17.460/2021, são 
classificados como qualquer fogo não controlado e não planejado que 
incida sobre a vegetação, nativa ou plantada, em áreas rurais e que, 
independentemente da fonte de ignição, exija resposta. Podem ser causados 
por fatores naturais como queda de raios, ou ser provocado por ações humanas 
(antrópicas), como fogueiras negligenciadas, queimas controladas que saem 
do controle, causados por limpeza de áreas para renovação/abertura de 
pastagens ou cultivos agrícolas, e atos bárbaros como o descarte de cigarros 
em áreas impróprias. 

Os incêndios urbanos ocorrem em áreas densamente ocupadas e podem ter 
origens diversas, incluindo a queima irregular de resíduos, a limpeza inadequada 
de terrenos e o descarte incorreto de materiais inflamáveis, como bitucas de 
cigarro. Esses eventos também podem ser desencadeados pela propagação de 

Fonte: stock.adobe.com

incêndios florestais que avançam 
sobre o perímetro urbano, 
especialmente quando encontram 
materiais de fácil combustão, 
como resíduos da construção civil 
contendo madeira, bem como 
locais com grande acúmulo de 
papel, papelão, espumas, plásticos 
e produtos químicos, o que eleva 
o potencial de risco e dificulta as 
ações de controle e combate.
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Adicionalmente, registram-se incêndios em áreas urbanas e rurais decorrentes 
de falhas ou rompimentos em cabos de energia elétrica, que geram fagulhas 
capazes de iniciar focos de fogo. Destacam-se, ainda, os incêndios provocados 
pela queda de balões, prática tipificada como crime pela legislação federal, em 
razão dos elevados riscos à segurança pública e ao meio ambiente.

As condições meteorológicas possuem efeito pronunciado sobre o 
comportamento do fogo, influenciando diretamente a combustão e 
indiretamente os outros fatores ambientais. Com o aumento da temperatura 
global e a ocorrência de períodos de seca prolongados, a umidade relativa do ar 
se mantém baixa durante vários dias do ano, e como resultado o ambiente fica 
propício para eventos de incêndio. 

Em áreas florestais, a elevada presença de material vegetal seco favorece a rápida 
propagação do fogo, uma vez que faíscas e focos secundários se disseminam 
com facilidade. Esse cenário é particularmente prejudicial, pois os incêndios 
podem atingir Unidades de Conservação da Natureza, nascentes, áreas de mata 
ciliar, terras indígenas e áreas agrícolas, ocasionando impactos ambientais 
significativos.

Entre as principais consequências destacam-se a redução da quantidade e da 
qualidade dos recursos hídricos, em decorrência da degradação de nascentes 
e da interferência no ciclo hidrológico das bacias hidrográficas. Além dos danos 
ambientais, os incêndios podem provocar prejuízos materiais relevantes, afetando 
edificações e infraestruturas, como galpões, cercas e redes de distribuição de 
energia elétrica, bem como bens e materiais localizados nas áreas atingidas ou 
em seu entorno.

Os incêndios que provocam falta de vegetação, causam um maior escoamento 
superficial, e como efeito maior erosão, e assoreamento. O Instituto Cerrado 
projeta que até 2050 pode haver queda de 1/3 da vazão dos rios no bioma 
Cerrado. Os impactos das queimadas transcendem a perda de matéria orgânica 
e a desestruturação do solo. Há uma redução drástica na fertilidade e na 
disponibilidade de água para as plantas. No aspecto ambiental, o fogo provoca a 
morte direta de animais e o aumento de atropelamentos durante a dispersão por 
fuga, ameaçando a biodiversidade. Para o produtor, o prejuízo é acentuado pela 
eliminação de inimigos naturais, o que desregula o controle biológico de pragas 
e afeta o equilíbrio da cadeia produtiva.
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Fonte: stock.adobe.com

O aumento de queimadas pelo Brasil acendeu um alerta sobre o avanço da crise 
ambiental. Com a poluição do ar resultante de incêndios afetando o sistema 
respiratório dos diversos animais, inclusive do ser humano. A inalação da fumaça 
de incêndios florestais, que contém monóxido de carbono, pode causar irritação 
nos olhos e nas vias respiratórias, intensificando risco de doenças cardiovasculares 
e sintomas em pessoas com asma, bronquite, e outras doenças pulmonares.

Os incêndios florestais configuram-se entre as mais graves ameaças à 
biodiversidade e à integridade das áreas protegidas e dos remanescentes de 
vegetação nativa no território paulista, constituindo uma relevante fonte de 
emissão de gases de efeito estufa (GEE) e de poluentes atmosféricos. Tais emissões 
contribuem para a intensificação do fenômeno das mudanças climáticas e, à 
medida que esses eventos se tornam mais frequentes e severos, promovem a 
degradação de ecossistemas e a destruição de comunidades ao longo de suas 
áreas de ocorrência.

A Engenharia é protagonista na prevenção e mitigação de incêndios. Em casos 
de áreas rurais ou vizinhas, a técnica mais conhecida e recomendada pelos 
engenheiros é a do “aceiro”, que se baseia na remoção de vegetação ao redor 
de áreas vulneráveis, retirando todo material combustível, criando assim uma 
barreira, uma proteção, que impede a propagação do fogo para construções, 
plantações ou áreas de conservação. 
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A largura dos aceiros pode ser variável no Estado de São Paulo, a depender do 
tipo e da altura da vegetação existente no local e entorno. No interior de uma 
propriedade rural, recomenda-se que a largura seja de no mínimo 3m entre 
talhões, já em cada lado de cercas e divisas o recomendado é aceiro de no mínimo 
5m de largura. No caso de aceiros em torno de vegetação nativa (Reserva Legal, 
Área de Preservação Permanente) é indicado que a largura seja de, no mínimo, 
6 metros.

Para auxiliar na construção de aceiros, a Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo disponibiliza um vídeo para a população, basta 
acessar o QR Code: 

A criação desses aceiros deve ser realizada antes 
do período de estiagem, e é necessário que haja 
manutenção constante para garantir sua efetividade 
por diversos anos.

Em decorrência de todos os males causados por esses processos de combustão 
descontrolada, estão sendo realizadas campanhas de conscientização e 
sensibilização da população como um todo, pois a adaptação das cidades e 
propriedades rurais aos impactos das mudanças climáticas exige planejamento 
integrado, participação social e ações concretas que promovam qualidade de vida.

Diante desse cenário, por meio da Lei Estadual nº 10.547/2000, regulamentada 
pelo Decreto Estadual 56.571/2010, o Governo do Estado de São Paulo mantém 
o Sistema Estadual de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais, instituindo 
no ano de 2010 a Operação Corta-Fogo, que em 2023 passou a ser chamada de 
Operação São Paulo Sem Fogo.
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Dentre os objetivos da Operação, destacam-se:

Diminuir os focos de incêndio no Estado;

Reduzir as emissões de GEE oriundas das queimadas;

Proteger áreas com cobertura vegetal contra incêndios;

Erradicar a prática irregular do uso do fogo, respeitando  
o disposto no Decreto Estadual nº 56.571/2010;

Fomentar o desenvolvimento de alternativas ao uso  
do fogo para o manejo agrícola, pastoril e florestal.

 
A Operação São Paulo Sem Fogo é formada por diversos órgãos estaduais como 
a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL), por meio 
da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade (CFB), Segurança Pública 
e Defesa Civil do Estado. Além disso, conta também com ações do Corpo de 
Bombeiros, Polícia Militar Ambiental, Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo (Cetesb), Departamento de Estradas de Rodagem (DER), Fundação 
Florestal (FF), Secretaria de Agricultura e Abastecimento e Secretaria de Saúde.

A articulação e a integração entre essas instituições se dão por meio de um 
Comitê Executivo, que tem como objetivo delinear ações para o cumprimento 
dos princípios e diretrizes da política estadual relacionada aos incêndios florestais.

Para cumprir seus objetivos, a Operação São Paulo Sem Fogo desenvolve uma 
série de atividades de forma permanente ao longo do ano, sendo dividida em 
fases (verde, amarela e vermelha) de acordo com as necessidades e priorizações 
que cada período exige:

	▶ Fase verde (janeiro a março; novembro e dezembro): é dividida em duas 
etapas. A primeira etapa, entre os meses de janeiro e março, é dedicada às 
atividades de planejamento e início das medidas de prevenção e preparação. 
No final do ano (meses de novembro e dezembro) é realizada uma avaliação da 
temporada de incêndios e são iniciados os preparativos para o ano seguinte.
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	▶ Fase amarela (abril e maio): requer foco nas ações preventivas e de preparação 
para enfrentar os incêndios florestais. Durante os meses de abril e maio, as 
atividades de treinamento, capacitação, elaboração e revisão de planos 
preventivos e de contingência ganham prioridade.

	▶ Fase vermelha (junho a outubro): entre os meses de junho e outubro é ativada 
a fase vermelha da Operação. As ações de combate ao fogo e de fiscalização 
repressiva são priorizadas e as estratégias de comunicação e campanhas 
preventivas ganham reforço.

A Operação São Paulo Sem Fogo é composta por quatro programas integrados 
e complementares:

	▶ Programa de Prevenção: atua nas potenciais causas e riscos de incêndios, 
buscando limitar sua ocorrência e antecipar a tomada de decisões.

	▶ Programa de Controle: tem o objetivo de disciplinar o emprego do fogo, por 
meio da queima controlada, bem como executar ações de fiscalização das 
licenças emitidas, de queimadas irregulares e de incêndios florestais.

	▶ Programa de Monitoramento: tem o objetivo de acompanhar diariamente 
os focos de incêndios e queimadas, bem como as condições climáticas que 
favoreçam o aumento do risco de fogo, emitir alertas e fornecer bases de dados 
como subsídio aos órgãos participantes da Operação SP Sem Fogo.

	▶ Programa de Combate: abrange as ações para impedir que o fogo se alastre, 
quando identificada ocorrência de incêndio, e envolve a integração de todas as 
instituições da operação: Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, brigadas municipais 
e das Unidades de Conservação e Áreas Protegidas, além de parceiros.

Conforme disposto no Decreto Estadual nº 56.571/2010 (Art. 14, inciso V), os 
municípios são considerados órgãos locais do Sistema Estadual de Prevenção 
e Combate a Incêndios Florestais, com competência para desempenhar ações 
de prevenção, controle, fiscalização e combate aos incêndios em áreas com 
cobertura vegetal.
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Visando integrar os órgãos locais com as instituições estaduais, foi instituído o 
Termo de Adesão de Prefeituras. Com essa adesão é possível uma convergência 
entre as políticas públicas desenvolvidas pelo Estado e pelos municípios. Trata-se 
de um compromisso voluntário da Prefeitura Municipal de inserir no planejamento 
e gestão ambiental do território sob sua jurisdição, ações de prevenção e combate 
aos incêndios florestais.

Ações desenvolvidas pelos municípios com adesão à Operação São Paulo Sem 
Fogo:

	▶ Criação, formalização e institucionalização de uma brigada composta por 
servidores municipais;

	▶ Participação em treinamentos e capacitações de combate ao fogo em 
coberturas vegetais ministradas pelo Corpo de Bombeiros;

	▶ Publicação e aplicação de legislação disciplinando queimadas urbanas, 
inclusive com fiscalização efetiva;

	▶ Mapeamento das áreas de risco de incêndios florestais - cobertura vegetal, 
reflorestamento, cana-de-açúcar, rodovias, ferrovias, unidades de conservação;

	▶ Ações de prevenção (campanhas educativas, reuniões com a sociedade civil, 
sindicatos e proprietários rurais, formação de multiplicadores, dentre outras).

As informações acerca da adesão de municípios à Operação São 
Paulo Sem Fogo estão disponíveis neste endereço eletrônico.

No âmbito do Programa de Controle, as ações de fiscalização ambiental em 
território paulista têm fundamento na Resolução SIMA nº 05/2021 e em suas 
alterações. Comprovada a culpa, provocar incêndio em áreas agrossilvipastoris ou 
fazer uso de fogo nessas áreas sem a devida autorização ou em desacordo com 
ela, demanda a autuação pela Polícia Militar Ambiental, com aplicação de multa 
de R$3.000,00 por hectare ou fração. Já para quem fabricar, vender, transportar 
ou soltar balões que possam provocar incêndios em florestas e demais formas 
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de vegetação, em áreas urbanas ou em qualquer tipo de 
assentamentos humano, a multa estabelecida é de R$ 10.000,00 
por unidade, incorrendo nas mesmas penas aquele que fabricar, 
vender ou transportar partes de balões.

As informações acerca das providências adotadas pela Polícia 
Militar Ambiental são publicizadas pela Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL) em Painel 
Geoestatístico disponível aqui.

Outro indicador de acompanhamento importante para a 
Operação São Paulo Sem Fogo é o monitoramento dos focos 
ativos detectados pelo satélite de referência do Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE), com estatística mensal e, série 
histórica iniciada em junho de 1998. Trata-se de um subsídio 
importante para a verificação em campo de situações fáticas 
de fogo sem controle, com meta da Polícia Militar Ambiental de 
verificação de 100% dos registros ao longo da fase vermelha, entre 
os meses de julho e outubro. Confira aqui.

Fonte: Terra Brasilis (www.terrabrasilis.dpi.inpe.br) 

Total de focos ativos detectados no Estado de 
São Paulo de 1998 a 2025.
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E em edificações rurais e urbanas é imprescindível que os engenheiros sigam 
as normas ditadas pelo Corpo de Bombeiros, definindo os equipamentos 
obrigatórios para cada tipo de estabelecimento.

Sem dúvida a prevenção de queimadas é melhor do que o seu combate!

E o que nós, como cidadãos, podemos fazer para evitar as queimadas e incêndios?

	▶ Não descarte a bituca de cigarro no chão, nem em vasos e muito menos pela 
janela do carro, elas devem ser descartadas em lixeiras apropriadas;

	▶ Não jogue lixos e entulhos em terrenos baldios e nas margens das rodovias;

	▶ Não queime resíduos de poda de árvores e nem lixo;

	▶ Não utilize fogo para limpeza de terrenos, fazer capina ou roçagem;

	▶ Evite acender fogueiras e velas próximo de matas;

	▶ Manter fósforo, vela e isqueiro fora do alcance das crianças;

	▶ Evite soltar balões;

	▶ Sensibilize seus vizinhos e a comunidade sobre os problemas dos incêndios e 
suas medidas de prevenção;

	▶ Use o fogo somente com autorização da Cetesb;

	▶ Utilize as tecnologias de comunicação e redes móveis para informar um 
incêndio ou para denunciar atividades irregulares:

	▶ Ao avistar fumaça suspeita ou foco de incêndio em vegetação, avise 
imediatamente o Corpo de Bombeiros (193 ou pelo aplicativo Bombeiros 
Emergência) ou contate a Defesa Civil (199). Informe também seus vizinhos;

	▶ Evite divulgar ou compartilhar informações incompletas ou não confirmadas 
em redes sociais ou aplicativos de comunicação instantânea. Conteúdos 
impróprios ou insuficientes podem gerar pânico desnecessário e comprometer 
os trabalhos das equipes de emergência.
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E o que empresas, associações, condomínios, comerciantes e gestores do poder 
público podem fazer?

	▶ Colocar lixeiras apropriadas para bitucas, as conhecidas “bituqueiras”, em vários 
locais do estabelecimento ou município;

	▶ Fazer campanha intensa para prevenção de incêndios tanto para moradores 
da área urbana, como para os de áreas rurais e das margens das rodovias; 

	▶ Roçar as margens das rodovias;

	▶ Oferecer cursos de brigada de incêndio para ensinar os participantes a utilizarem 
corretamente extintores e outros equipamentos de combate a incêndios;

	▶ Fiscalizar e autuar pessoas que colocam fogo em lixos e terrenos;

	▶ Isolar materiais inflamáveis como gasolina, álcool, tintas, vernizes solventes e 
substâncias removedoras;

	▶ Utilizar inovações tecnológicas para prevenção e contenção de incêndios;

	▶ Restaurar ecossistemas, incluindo áreas degradadas pelo fogo.

Tenha atenção redobrada em dias que ocorre o fenômeno dos 
quatro-trinta:

	▶ 30 dias sem chuvas;

	▶ Temperaturas maiores que 30ºC;

	▶ Umidade relativa inferior a 30%;

	▶ Ventos com velocidade superior a 30 km/h.

Nesses dias o risco de ocorrência de incêndios e sua severidade 
aumentam!
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